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INDICAÇÃO 
Nº 37/2021 

ENCAMINHE-SE AO SENHOr, 
PREFEITO MUNICIPAL 

Sala da.s Sessões O 1 VE V 2 O 21, / 

PRESIDENTE 

Considerando que, atualmente, o salário mínimo nacional é atualizado 
em 1 ° de janeiro e não em 1 ° de maio como ocorria anos atrás; 

Considerando que, como se sabe, o aumento do salário mínimo 
sempre acarreta o aumento de bens e serviços, preço de combustíveis, etc.; 

Considerando que os servidores públicos municipais do Executivo 
Municipal, Autarquia e Câmara Municipal de Pirassununga ficam com seus salários defasados 
face ao aumento dos bens de consumo, pois os salários desses servidores só serão ajustados 
05 meses depois, em 1 ° de maio; 

Considerando que a defasagem de ganho dos nossos servidores deve 
ser revisto, para não permanecerem em prejuízo diante do resto da população; 

Considerando, ainda, que se tem observado que o aumento oferecido 
aos servidores é inferior àquele aplicado ao salário mínimo nacional e estadual, conferindo 
ainda mais defasagem ao ganho dos nossos servidores. 

Nestas condições, INDICO à Senhora Prefeita Municipal, pelos meios 
regimentais, estude a possibilidade de alterar a data base para reajuste dos salários dos 
servidores públicos municipais, para 1 º de janeiro de cada ano, acompanhando o aumento do 
salário mínimo. 

Sala das Sessões, 01 de fevereiro de 2021. 
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